
ESTADO DE SERGIPE
PRI,FI,ITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

JUSTIFICATIVA

DtSPENSA DE LTCITAçÃO No 018/202'1

(Artigo 24, lnciso ll, Lei n0 8.666i93)

O MUNICíP|O DE RIACHUELO/SE, através da Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições, vem justificar o

procedimento de Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para prestaçâo de serviços funerários

(sepultamento) em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, sendo assim, o

objeto em tela é de suma importància para a prestaçáo de serviços de sepultamento de pessoas falecidas em

decorrência de moÉes ocasionadas por COVID.'|9, oferecido a pêssoas carentes, comprovadamente

reconhecidas como pessoas de baixa renda residentes ê domiciliadas neste município, o qual será

executado pela empresa em epigrafe, devidamente identificada, com fulcro na legislaçáo em vigor'

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ: I 0.369,941 /0001 -50

RAZÃO SOCIIT:JOSE ERIVATDO LIMA - SERV. FUNERAIOS - ME

ENDEREÇO: Travessa Professor Oliveira, no 09, Centro, Laranjeiras/SE. CEP: 49 170-000

FUNDAMENT Ão LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos termos do Artigo 24, lnciso ll, Lei no 8.666/93 e instruído dentro do

que estabelece o Artigo 26, ParágraÍo Único, lncisos l, ll e lll do mesmo diploma legal.

DA JUSTIFICATIVA DOS PRECOS:

O valor orçado pela empresa JOSE ERIVALDO LIMA - SERV. FUNERAIOS - ME, totaliza para a prestaÇão do

serviç0, o montante de R$ 8.000,00 (oito nit rear§ e, embora seja um valor signiÍicativo, está em conformidade

com o praticado no mercado pertinente.

portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado Íornecedor são compatÍveis com os praticados no

mercado, dentro das condiçoes em que a administração se propÕe a executar, denko dos critérios legais, e ainda

sem Íugir do ensinamento do professor Antônio Roque Citadini em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de

Licitações Públicas".

Caberá, ao aoente oúblico zelar que a conteteÇào direta não se torne en tator de elevacào iniustificade de otecos,

ressaíÍardo seu comDrcnisso com o inÍeresse do erário e impedindo a prática de preÇos superiores aos de outras úacões

Dúblicas ou D vadas-."

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação

vigente.

A ESCOLHA DO FORNEC

contatacões a nteri ore s.
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Assim, após efetuar as análises cabíveis, inclusive relativas às documentações de habilitaçáo exigíveis,

considerando, finalmente, o disposto nos lncisos ll do Art. 24, da Lei no 8.666/93, o Secretário, entende justificada

a dispensa de licitação para contratação da empresa JOSE ERIVALDO LIMA - SERV. FUNERAIOS . ME, máxime

considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administração Pública.

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não e Órfão do zelo necessário,

ao qual a adminiskação pública deva perseguir especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor

Mestre Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas".

tratacão dieta, sen a realizacão dos tos I i citatóri os n orn a I m e nte nào sianifice con cao sern"-- A con
quaisquer têoras ou sen a ptática de alouns etos formeis e necessaíos oue devem ser Delo adminis tredor. --"

por isso, raliÍicamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade .iuridica, Íiscal, técnica e Íinanceira

para realização deste contrato com a empresa acima identificada, de forma que fica claro que a empresa reúne

todas as condiçÕes exigidas no procedimento licitatÓrio.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 2103 - SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO - SEI/GP

pROJETO/AT1VIDADE: 2002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE GABINETE

;üilrióÀÇÀó iãõxóúrcÀ' s3e0 3e ô0 00-ou.TRos brnvtÇos TERçErRos - PESS9A JURíD16A

FONTE DE RECURSO: 10010000 - RECURSOS PROPRIOS

sendo assim, a Dispensa de LicitaÇão poderá oconer forte na escolha da empresa JOSE ERIVALDO LIMA '
SERV. FUNERAtos . me, tudo coíforme preceitua o An. 24,ll, da Lei Federal n" 8 666/93 - Lei de Licitações e

Contratos, na Íorma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no Art 26 l, ll e lll, do mesmo diploma' e

diante das consideraçÕes, apresento a justificativa para ratificação do Sr, Prefeito do Municipio de Riachuelo/SE. e

posterior publicação Áa imprensa o1cial do l\4unicipio, para proceder à devida contrataçã6.

DA RATIFICA 0;

Riachuelo/SE, 07 de Novembro de 2021

lzaura Maria Mou Ferreira Almeida

Presidente da CPL

Peterson Da Araújo

RatiÍico a justiÍicativa acima descrita

Prefeito icipal
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